
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9 2.793. DE 13 DE JULHO DE2017.

Dispóe sobre o Plano Plurianual para o
quadriénio 2018-2021 e dá outras provi-
déncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriénio 2018-2021,
em cumprimento ao disposto no art. 165, $ 10, da Constituigáo Federal, estabelecen-
do, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e
montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas
decorrentes e nas despesas de duragáo continuada, na forma dos Anexos I, ll e lll.

Art. 2e Para efeitos desta Lei, entende-se por:
| - programa, o instrumento de organizaEáo da atuaqáo governamental,

que articula um conjunto de aqóes que concorrem para um objetivo comum preesta-
belecido, mensurado por indicadores, visando á soluqáo de um problema ou ao
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;

ll - programa finalístico, aquele que resulta em bens ou servigos ofer-
tados diretamente á sociedade;

lll - programa de apoio administrativo, aquele que engloba agóes de

natureza tipicamente administrativa que, embora colaborem para a consecugáo dos
objetivos dos demais programas, náo tém suas despesas passíveis de apropriagáo
áqueles programas;

lV - agáo, o conjunto de operagóes cujos produtos contribuem para os

objetivos do programa;
V - produto, bem ou seruiqo que resulta da agáo, destinado ao público-

alvo;
Vl - meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado

horizonte temporal, expressa na unidade de medida adotada.

Art. 3e A programagáo constante no PPA deverá ser financiada pelos
recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operagóes de Crédito Internas e Ex-
ternas, das Transferéncias Constitucionais, Legais e Voluntárias da Uniáo e do Esta-
do e, subsidiariamente, das parcerias implementadas com outros Municípios e com a

iniciativa privada.
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas

tabelas desta Lei sáo referenciais e náo constituem limite para a programaqáo da
despesa na Lei Orgamentária Anual, que deverá obedecer aos parámetros fixados
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pela Lei de Diretrizes Orgamentárias e as receitas previstas, consoante á legislagáo
tributária em vigor á época.

Art. 4e As metas físicas das agóes estabelecidas para o período 2018-
2021 se constituem referéncias a serem observadas pelas leis de diretrizes orga-
mentárias e pelas leis orgamentárias e suas respectivas alteragóes.

Art. 5e A inclusáo, exclusáo ou alteragáo de programas constantes des-
ta lei, seráo propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisáo do
Plano ou Projeto de lei específica.

Art. 6e A inclusáo, exclusáo ou alteragáo de aqóes, produtos e metas no
Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes OrEamentárias,
da Lei Orgamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respec-
tivo programa, as modificagóes consequentes.

Art. 7e O Poder Executivo enviará á Cámara de Vereadores, a cada
exercício, relatório de avaliagáo dos resultados da implantaqáo deste Plano.

Art. 8e Integram o Plano Plurianual, as seguintes tabelas:
| - Tabela 01 - Receitas realizadas em 2015 e 2016, e estimadas para o

período de 2017 a2021;
ll - Tabela 01-A - Receita Corrente Líquida realizada em 2015 e 2016, e

estimada para o período de2O17 a2021;
lll - Tabela 02 - Recursos aplicados na Manutenqáo e Desenvolvimento

do Ensino em 2015 e 2016 e previstos para o período de 2017 a2021;
lV - Tabela 03 - Recursos aplicados em AEóes e Servigos Públicos de

Saúde em 2015 e 2016 e previstos para o período de 2017 a2021:
V - Tabela 04 - Cálculo da previsáo do limite de despesas do Poder

Legislativo para o período de 2017 a2021;- 
Vl - Tabela 05 - Apuragáo dos gastos com pessoal do Poder Executivo

e Legisfativo ocorridos em 2015 e 2016, e previstos para o período de 2017 a 2021;
Vll - Tabela 05-A - Estimativa dos gastos com pessoal por área, para o

período de2017 a2021;
Vlll - Tabela 06 - Avaliagáo global dos recursos disponíveis para plane-

jamento no período de 2017 a2021.

Art. 9s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.
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SANTO AUGUSTO, RS,

Registre-se e Publique-se em 13.7.2017
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Municipal de Administragáo.
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